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( 	 PODER JUDICIÁRIO  
/ 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ARQUIVADO 

10 REGIÃO 	 CAIXA._- 	- 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

J 	 DE 

PROCESSO N 	 / 	1 	fc A 1 X A - Ar.1 

VTOR I).AIQI.Vj JOJ - GOfÂN 

RECLAMANTE: 	 TRAMITACÃO 

Endereço 	 1.C)2,  

ADVOGADOS 

Endereço  

° 
fl)éí! 

RECLAMADO: 

Endereço 	Pi' ç yi ç 	- 

ADVOGADO: 

Enoereço 

OBJETO: 

- 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ...., na Secretaria 

da 	. Junta de Conciliaçüo e Julgamento de 

autuo a reclamaçâo que segue, com 	..............................documentos. 
/7 	/ 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo 	 - 



-'o 
o 

D 
O. 	m  

cr- 
ESPÉCIE: 	 OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA À 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

e 

1.1.1235 



Exrno. Sr. Dr. Juíz Presidente da 	 JCJ de Goiânia Go. 

jUSTIÇA DO TA3- 

DISTRIBUIÇÃO 

- 	
RECEBIDO 

Diz GEFALO Tti 

r 

residente e domiciliado nesta Capital, na : 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 

n. ° s 	 respectivamente, com escritórios à Rua 5 n.° 23, centro, respeitosamente vem a digna 
presença de V. Excelência oferecer ação reclarnatória contra 	 E c:CTFJ:ç: 

sediaclana 	Pxi 	de 	 r 	5  

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 
• 

- Que, o Reclamante foi admitid 	 'J 	 uo em 	Le 

- Que, o Reclamante foi demitido -- 	- 	 - 	-' 

'O rr Ç%) 

- Que, O I G e1aaate 	jfl t deii tIi ISCO CL( a 

ito 	Aviso prvio, 139  sa1 rio, Fr di e 	 jas pT:r 

Indenizaço Arte 92  da Lei 6.708/79 e Diferença salari 

O reclemaríte no recebeu Ali rara saque do FGT, pede-se no 

'igo 01 ou sua enverso ein dinhelm ecrescidoe. 	. daE cc naçes I3ga:. 

notifieaço ao 3.N. 

 O rec1aaut  s dada ba 

xa ea 1 pê-e 	c'' r - 	a 

e 

7- 	recnente foi deit1i; no ries je antecede a data 
o auLento saiariai,Í'azendo jus 	indenizaço de 24-O hs instituidas pei 
Art, 99  da Lei 6.708/79 O sai&io bsio da eateor1. 296,09 e o r 

:'eoe'ria are 	29(, 10 ror 'ra 
DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereço já mêncionado, 

para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 
e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 

18.309, 76 

13Sa1ri.o6/12avoF 34.330180 

Fe'riasproporcicnais-6/l2avos ...... .................CrS 34.)30,80 

£4 •'t'u 	..,....,...,..,..,,...,..,....*..,..ø*,.*.....*i%4' 

Indenizaçao Art. 92  da ci 6.702,'79 - 240 horas •.......c$ 68.661,60 

Lifereriça salari al , . . * 	. 	 . . . 	. 	. . . 	 . 	. , . 	 . • 	. . 	. 	. 	.Cr$ 1.080,00 . . 	. . 	. 

Recebido eia 	esc10 . . ....... 	 . . .•. 	... ......... . ... . 	.Cr 91.969,00 

. 	 444*44444444,44 1 	•,... 	»- 

x 

x 
x 

x 

x 

x 

Protesta por todos os meios de provas em dir&to permitidas, testemunhas, juntadas posterior de do-

cumentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confésso. 

Dá -af presente o valor de Cr$ 97.976,22 (oven -t e seta r.i1, novecentos e 
setenta e seis czeio e virrte o dois ce..tavos). 

Nestes termos, 

Pede deferiimento. 

Goiânia, 27 de outu'rs de 1963 

55. 

1 

CPP- 040349101/00 

Olh,zfrq R13 

Q-GO 5301 



PROCURAÇÃO 

b-2' 	r; OUTORGANTE:  

n 33 $'005, residente resta CaitEd a Rua 1002, 

d4 22, % 	03, e:" Pedro Ludovo., 

OUTORGADO(S) 	CLtv:IRi REI2, braste iro, casado, ad vogado, ins- 

rito na CLB-G0, sobo n 5306  de Crdez e escrjtrio 

r Rua , " 23, centro 

PODERES: 
PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessérios ao fie! cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, 

variar de ação, sacar FGTS em estabelecimentos bancérios, receber e dar 

quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação 

de bens, impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes que darei por 

firme e valioso e especialmente.  

tra RO00 	GEr:HLRT  .2 23STT.:ÇCS LTDA, sediada . 

Rua Pruerte de Lorais, n P 4O, saia 53, 5 9  andar, P± 
• 	 1 .'.. -. '- 	 •, 	

, 	 fr •&
1D * 

Tab' ;jOflt0 
Rero 

dMs) 
u(' e 

pe1O( prr 

r,ni 
em  

-, 
Goiânia, ? de outu oro de .3 

IZIO 

rn 

tnd 

LJ83 (GO) 

\ 
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GOlA NIA 

FEDERAQAO DAS INDÚSTRIAS DO EST 
	

OlÁS 

INDICAT0 DAS INDTJSTUIASDA CONSTRUçÃo EDO NOBILIÀIt1O 

GoIÁs 

C0NVENÇO COLETIVA DE TRABALHO QTF 

TRE SI FIRMAM O SINDICATO DAS TNL16 TRI  

AS DA CONSTRUÇÂO E DO NOBILIÁRIO0 E 

TADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS 'RABA 

LHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 0STRUÇAO 

E DO MOBILIÁRIO DE GOIÂNIA, ra jorma' 

abaixo: 

JURISDI_cÃo 

ILÁUSULA 	la. - O 	sindicato 	scitante 	tem 

territoriais 	dos 	 de Aparecida de Goi- 

nia 	, 	Catura, 	Hidrolndia, 	Inhuinas, 	Itauçu, 	Goia- 

fira, 	Goianpoiis, 	Guap6, 	Ner6polis, 	Nova Veneza 

orrinhos 	, 	Palmeiras 	de 	Gois 	e Trindade. 

§ ÚNICO - A presente Convenção 	se 	aplica aos Trabalhadores 

nas 	Indstrias 	da 	Construço 	Civil 	, 	dentro 	da 	ju 
1.  risdiço 	do 	Sindicato 	suscitante. 

DA CLASSIFICAÇÂO 

CLÁUSULA 	2a. - Fica adotada a 	seguinte 	classificaço de 	funços 

para 	a profisso 	de pedreiro: 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A u  - Aqueles 	que executam quaisquer dos 

serviços 	enumerados: 	alvenaria 	de pedra e 	de 	tijo- 

los 	e 	de 	chapisco comum, 	pavimentaço em pedra 	e 

pavimentaçTo em cimento desempenado; 

§ SEGUNDO 	-. PEDREIRO "B" Aqueles que executam quaisquer dos 

serviços enumerados; alvenaria de pedra e de tijo 

los com acabamento a vista, revestimento de massa, 

revestimentos especiais, pavimentaço de pr-fabri 

cados e especiais, e, ainda pavimentaço de ciinen-

to liso. 

CLUS13LA' 	3a 	- Fica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profissao de carpinteiros: 

AV. ANHANGUERA, 3.576. 2.• ANDAR . PALÁCIO DA INDOSTRIA - CAIXA POSTAL 29 - FONES 2744164 . 224-0400. 224-0295 - GOIÂNIA . GOIÁS 



GO  

Oz 

FED[i\Ç'\O 	»j 	\; 'C' ESTADO DE 

PRiIO 

SEGuNDO 

CLÃ1JS1JLA' 4a 

ÜNoo 

CLAii1TLA a: 

; 

TERCEIO 

(RPTI 	 es oc executam escoramento 

:c: _.ge e iorma de sapata; 

	

i 	que 2ecutam quaisquer 

tios 	 .isprento de esquadri 

as , v:Js, COi: 	 u armado e madeira 

nen.o 	' 	tu 

OS a -,r.;re, etcaadores e elet:icisias perceberr 

a i.ar: 	rci: 	OfC3pOL. rtc 	ao salrio dos po 

f ssio 	.:•. 	c7.tegori;i 	da presente 	Convençao. 

- 	s 	.coes C raa o ..ier.o 	ivisto nesta Con—' 

venço 	eia jrrc!,, oormal d trabalho, nunca iri- 

Lercr ao siric Oos ?roisionai t. da categoria"A". 

- O' 	tricia 	taLalh.: 	em con3truçoes de rede 

..etrica uran -. 	rura1 terao o aumento previ 

ta Corveuçio »le j ornada .. nora1 de trabalho ,to 

xar.co 

 

co_mo •se dc aui,er,to O Sa!aTlO anotado 	em 

Cartira de Tralo c a 3euinte classiicaço : 

Chefe d tna; 

Elct 	ie de non.toer ie ;ed 01 jiontador de rede 

de 

Au:xi'Yar o'.: aiudat.' de montae: 

CLÂUSU1A 	. 	Oa pintorc& tr 	 'ificaçes; 

§ PRIMEIRO 	 PINTOE. 	- S 	 trofis3icr1ai que eecu 

taTa apenas. serviços ' be d'guo, 

H SECUWDO 	 - pi:-:. 	 utIa,  ai 'i or.ai s q u e e x e c u 

arc 	todoc os serviços de pintura e faoa 'ce 

ment 

-CLUSiJLA a. 	- Os 	l.irio 	tefirc: deatro da jornada normal 

	

- 	pr ao:' 	inferiores aos salTios 

r.pa'- ti'ver 	a' 

LLACSULA 'Se. 	-- O 	t 	C o o 	.s. 	;'rgados em escrito -rios, 	u 

peiore.'. 	. seu aooa, e... pregados em tede de te1- 

foviia, sI :.ric:, 

	

	 de armadores, encana 

o aIotoiros e demais emprega' -  

? 	d- 	sr 	d.: cDnstruço civil terao o aumen- 

to 	. 	 ola ornda norrnl de trabalho. 

ti 	 i -•-i 	sii.a 	convençao rea 

- 	'- 
AV. ANHAN'. UERA, '3.576- 2. AND 	- ALÁCIÇ D\ NDiSWA 	 ->8' 224-0430- 224-0295. GOIANIA - GO!AS 



£1 
Ø_FEDERAÇÃO DA 5 	 rfl\U 	DE4' 

iistaJo 	sun'- 	T, 	 T;(.t 

JLULA 	9a. € 	( 	 LIOS 	3 	 ra 	o 	SO.ar.LD 

gora 	um 	imeo 	Je 	4? 	(qarnta 	e 

L 

CLÁUSULA lOa - 	Os 	 t:baiLar 	•e)m 	ir:h 	- 

10 	jr 	r 	 07( intc 	1 	 por 
CLÁUSULA lia. Us 	cperaers 	do 	g 	z 	e 	e 	:etono1raerceb -:u 

(vine 	iri 	iro 	c 	ento 	acim 	do 	saJrie 

CLÁUSULA 	12a, epregao.. 	qa: 	r 	ibarer: 	2rvicos 	d 

comprimido, 	tro 	o 	sa1rio 	da 	cc 	eoiii 	" 	O 

45 Z \ q uaren i a 	o 	ciuce 	iii 	 r 
CLÁUSULA 	13a. ft f 	s 	c,  r a:3 	desta 	c 71 v 	c  

ço- -  do 	t r a b 	hre 	em 	iai:1icn 	e 	t: - . 

çao 	de 	torres 	e 	e - 	 ciHçr, 	er 	o' 

mentc 	previ 	 o 	reao 	2 

de 	20, (vínt 	inteiros 	r 	eeot 
CLÁUSTJLA14a. - Uma vez 	an 	tada 	na Cer:ra 

i.e 	d. 	pregado,  

podera 	iarer 	a] te -ra 'o e s ' .. 	; 	o 	o 	uira 	J*roo 	se. 

a.ogaeie 	de 	estr 	o 	prof  

ço 	c'e 	outra 	catego - - i.  

moio do 	trabalhador 

N 	Ç. 	 ? ILJ1 

Clsula 	15a. As 	empregas 	representadas 	peïa 	Ent 	dac 	Patrona. 
8cTrne 	qua 	if.Lca1a q 	deut. -  o 	de 	suco 	creas 	de 	juri-  

d.iço, 	copeod - 	 o; 	cero 	preoe-o 

e 	sete 	pauto 	cio 
30: 	OCE ) 	1LOI 	oc 	va)or 	o 	1NP 	f::odo 	para 

ao 	•: 	t 	id:. 	como 	ba 	e 	os 	sairje  
d 	f.Ltimo 	 , 	e 	conforni 

com 	o 	Le 	n9 	 .i 	artigo 	29 	em 	es 	oLt 

raçoes 	introduaidas 	peia 	Lei 	O 	6J 	uO 

Lei 	x9 	2.012, 	sero 	aplieecls 

o 	sebuintes 	poro 	otoo; 	titol 

to 	so 	crieiacrescjmc 	C 	LO tu. o 	'lo 	uroduoivjoe. : 

/ 

	 saber; 

AV. ANANGUERA, 3.96 - 2. ANDAR EALÁCO DA NtÜOi, CAIXA POuAI n - FON s 22-064 



at FEDERAÇÃO DAS NDÜSTRAS DO ESTADO 

3 	cii-ü in --eiros por cento) para os servente:; 

- re Ltiros por cento) para os profissio -  

nais 

2 (dois 	 cento) para os demais em- 

pregados onstantês desta convenço 

•• EGADOS ADNITLDOF APÓS Á DATA MSE 

tLlS1JLA-16a. 	- Os empregados previstos na Ciusu1a 8a, dit 

aps a data base ero taDb -Tn aumento previsto na 

C1usu1a 15a, na proporção de 116 (hum sexto) 	do 

por mas de srv ;o, ou fraço igual ou supe-

rior a 15 (qui.re1 dias 

- PLSO SALA'R1AL 

CIÁSJL1a. 	-- Em virtude da atual correço salarial e da ap1icaço 

da taxa de p-odutividade, os sa1rios dos profis 

nais ate 311083 9  tero os seguntes valores: 

a)- Categoria 'A Cr$ 253,95 (duzentos e cinquente e tr7.  

	

cruzai.ros e noventa e cinc.: 	'avos), 
b- Categoria 	 .:os e oitenta e seis 

cruzefros e nc 	centavos) 

LPRINEIR 	 - A partir de 0131.83 passara a vigorr o nen'' 

salarial acrescido do TNPC da poca, aplicado pela 

Lei n9 6.YO8 e suas altcraços se houver.  

SEGUNDO 	 - O sa1rio do servente io poder, ser inerior ao va- 

lor do sa1rio rnnimo regional atual acrescido de 5% 

(cinco inteiros por cento). 

DA __COPErsA- O 

- Sero feftac 	as compensaços dos aumentos expontne- 

o: 	 ria foxEa da 1egislaço -vigente 

DESCONTOS COMPULSÔRIOS 

CLÂUSULA 19a. 	•--- Coro fundamento da decisão emanada da Assexnb1ia Ge- 

ral riz; 16 de abril de 1983 os empregadore. 

se  ohziaam a descontar cornpu1sor:Linente, de uma sô 

vis-  no iu; de n,:To nQ pr]D ro m do 

empregado adrnitc pos a data base de vígncia 

AV ANHANGUERA, 3,576- 2• ANDAR . PAI.ÁCIO DA tNDÚSTRIA . CAIXA I'OSTAL 291 - FONES 224-0164 - 224-0400 - 224-02 

/ 
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FEDERAÇÃO DAS NDUSfRFS DO ESTADO'AS 

at 31.10,33, o 	nivalente a 1/30(hum trinta avos) 

do sa1iro mzvsa1 ct csa empregado, associado ou 

no do 	(t 	auer que seja a forma de pres- 

§ PRfl1EIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

§ QUARTO 

§ QUINTO 

taçeo de 	 mento. 

- Com 	 deciso emanada da Asselia Ge- 

ral a:iiz 	16 de abril de 1983 os empregadores 

se o)rim 	:conta compu1sriente, de uma s6 

vez 	 aveabro de 1983 ou no primeiro ms dc 

empreaaa • tida ap6s esta data at6 30 de abria d 

1934 import.ncia equivalente a 04(quatro) horas d 

trabalho da cada eiz1preqado, associado ou no do Sin 

dicalo qualcuer ano seja a forma de prestaço de 

a 	amentc. 

- As ci-i'-Intias descontadas e recolhidas a favor do Sir 

dicato Profissional, determinadas pela C1usu1a 19a 

derominar-se-(o TA)I DE CONVENÇÂO /83 e as determies 

das pelo § primeiro denominar-se-o TAXA DE CONVN 

ÇO SUPLEIIENTAP.J33 

- As Tazas de Conveno sero revertidas aos einprega 

dos da categoria em forma da assistncia; 

- Os descontos o 	tania aos pargrafos anteriores 

devero nas eco1didoa, em favor do Sindicato susci. 

tante atF 10 (dez) dias ap5s o seu desconto em foli 

de pa5sasaa os 3snoo da Erasil, agncia da Rua 7 

centro, nsia aita1. Em outras jurisdiços do Sin 

dic&tc so .v:sr:ta que no houver Banco do Brasil, 

em qsaia 	vazia bancria indicada pelo mesmo Si 

dicaa, 	asr ane fim fornecerá as guias de ocos 

lnimai:t.o cv 	(cjuotro) vias, sendo as 19 e 4a. voas 

cm imdco d er:mreoadcr cue remeter uma dc 

Ias se Sinaicato e as 2a. e 3a. vias, em poder dc 

Le::ce onde a secolhirzento dor efetivada. 

.-d desconto cfazuado em favor d Entidade dos traba-' 

lhal:v.s, . 21 evercF constar na folha ou envelope de pa 

camada e sns anotado tasnbe na Carteira de Trao 

lho, na pqins de aaotaços gerais contendo data, is 

portncia e sigla io Sindicato dos Trabalhadores 

cont.,,. 

AV. ANHANGIJERA, 3.576 - 2.' ANDAR . PALÁCIO DA INDÚSTfIA . CA?O.\ POSiAL 51 - FONPS 25-OI& 224-050 - 224-025 . GOIÂNIA - GOIÁ5 

O.- 
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- 
FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO NÂS 

nas Industrias 	da Construço e do Mobilirio 	de 

Goiânia 	(STICM-GO); 

§ SEXTO - As empresas que no fizerem 	o recolhimento da TAXA 

DE CONVENÇO, dentro do prazo 	estipulado na Cigusu 

la 19a. § terceiro, ficargo obrigadas a recolher 	a 

referida taxa sobre o valor 	do salrio do in&s 	em 

que se der o recolhimento; 

§ SËTINO - O desconto da TAXA DE CONVENÇOJ83, 6 indiscutível 

/4s 	termos do Art. 	462,545 e 513 letra fle!l  da CLT 

§ OITAVO - O aprendiz, menor de 18(dezoito) anos, estará isento 

do desconto a que se refere esta clusula ; 

§ NONO As empresas permitiro que funcionários credencia0o 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe 

de escritôrio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar 

s 7bre os descontos compulsôrios, tendo acesso aoC--  

dastro Geral de Empregados e Desempregados e RAS. 

CLÁUSULA 20a. - Com fundamento na deciso emanada 	da Assembléia Ge- 

ral do 	Sindicato da Indstria da Construço e do Mo 

bili.rio 	no Estado de GOis, 	realizada em 29.04.83, 

os empregadores, da Construço 	Civil, Associados ou 

no , se obrigam a recolher a Favor do Sindicato da 

Industrias da Construço e do Mobiliário 	no Estado 

de Gois a iinportncia conforme especificaço: 

CAPITAL SOCIAL 

a)- de O 	Cr$1.0000.0(huxn inilho ) 20% do salário mi 

nimo re9ional; 

b 	de Cr1000»00(hurn milho) 	20.000,000(vinte mi- 

lhos) 50% do salrio mínimo regional; 

de Cr$ 20 . 000 , 00 0 (vinte mi1hos) 	Cr$100.000,000 

(cem milhoe) l(hum) salario iniiímo regional; 

de Cr$100,000,000 (cem milhos) acima 2(dois) s-

1rios ininiinos regionais. 

DO DESLIGAMENTO 

CLÃUSUI3. 21a. 	- Fica fixado no rnximo 07(sete) dias , o prazo para o 

acerto final com os empregados da Ernpreza, quando se 

tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emisso de Aviso Prôvio por qualquer das partes, in-- 

AV. ANHANGUERA, 3376- 2.•ANDAR -PALÃCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 2240164 - 224-04Ç0 - 224-0295 - GOIÂNIA- GOIÁS 	:í 
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FEDERAÇÃO DAS INUUF/ I 	/() DEWS 

ciusjv acôrdo, no 	 da seguinte ao seu 
vencimento 

§ PRIMEIRO 	 Vinte e quatro horas apis vencido o prazo da empresa 
para acerto final com o empregado r  devera este ou a 
empresa, comuidcar-se com o Sindicato , e na falta 
deste alguma autoridade constituida, tais como De-
legados e Promotores de Justiça., devendo este fato 
ser comunicado eiupres ou ao empregado para o nies 
IPO ftn; 

§ SEGUNDO 	 - 	 empresa que por iiiotivv inlustjficado no fizer a 

quitaçio fiia3 óeid. ao empregado dentro do prazo 
estipuido nosta. 	vnço, e ap6s - cumprida as exi-- 
gônciis coe ç , ta c1usu1.& e seus paragrafos, 
fica. ob.ri9ude o 	qrnento dos sa1rios corresporiden 
tes aos di_: , s 	 ~~ Yn. que o empregado estiver aguardan- 
do a sue.rso contretual 

§ TERCEIRO 	 O pagamento e oue so refere o tcin anterior, será fei 

to ao empreqado p1Lo empreqador, nas mesmas condiço-
s dos pagamer!t: nteriore.; 	sua despedida , 	ou 

seja, pot- semana, quinzena ou 
-QUARTO 	 Ocorrendo a dem±so de qualquer empregado, por qual 

quei a einprea fornecera. 
,  a pedido do epre 

gado de1do. cc reço de rendimentos para efei-
to de dcci arçio ie imposto de renda; o Atestado de 
Afastaierxto e Salirio S, para fins de benefrcios 
do IN$P; 

§ QUINTO 	 O reajuste saijal coitir0, determinado no curso 
do Aviso Prévio, benefc1a o empregado pré-avisado 
da despedide,. :no que tenha recebido antecipadarnen 
te os saT ':ioa :cresponderites aos períodos de avi-
so prpio , que iLeqra o seu tempo do serviço para 
todos os efeitos legais; 

§ SEXTO 	
- A todos eOIIP KA:! 9ados ocupantes da Cantina ou Alojamen 

to da Fmpre:a. Lero direito a perrnan&flcja nestes 
sem qualquer alteraço, desde que ele no couse mal 
estar dentro das dependncjas do alojamento, e com 

direito a refeiça, quando despedido sem justa cau-

sa, at que seja efetuado o paamenf:o de sua resci- 
__ 	

nt [) 
AV, ANHANGUERA, 576 2. APIDAR - PALÁCIO DA Nt)ÚSTRIA - CAIXA POSTAL 24'l - PONES 224.0 	. 	 -04 -3. 22.025 * GOIÂNIA - GOIÁS » / 



)IÂNI 	1. 03 

ILI 	 \ 
FEDERAÇÃO DAS IMAY, fFAiFS DO DE 

so cintratuai, £acultando is empresas o adiatainen 

to at de 401 (g reiita por cento) at& o limite - 

de 3.6000 1 00 (dei mii cruzeiros) daquilo que 

o empregado tiver direito nc qerando isso qualquer 

beneficio ao pgado 

§ SÉTIMO 	 * O Sindicato poder o13citar da Empresa o motivo 

da dispensa do eiupreydo por escrito e mediante re-

cibo, sob pena dc ra presunção de dispensa irnoti 

vada. 

Ï)» jN.hDA DE TR7BALHO 

CLULA22a, 	! jor 	ioai de t.a.:-.b1ho íicar fixada em 45 

(guarent 	cincc;)ltur 	seirallais, diLribuidas de 

segmda a xL O kado ser considerado dia livra 

sendo adi 	a prtaço de serviços sob regime 

de horas eti 

§ ÜNICO 	 - A partir da vi g&nc'ta desta, os empregaddres efetua- 

ro os pagamentos seniana1s no decorrer da semana e 

no sabado se houver t.rablho 

DA 1ULT2 

CLÂUSULA 23a Fica estipulada uma multa de 10% (dez por cento) do 

sairio referencia para quaisquer das partes que in 

frir clausulas da preente convenç.o, 

231 Se a infraço for por parte do empregador a multa se 

r. revertida ao empregsdo ou ao sindicato quando for 

o caso 

232 No caso do empregado ser o infrator a multa será -'----

descontada a tavo;L da empresa em seus direitos tra-

hal)istas; 

.TTT2DOS 	DICOS 

CLAUSULA 24a, 	Os anregadrr 	ficam obrigados a aceitarem tainbm 

os atest;adç 	mcUcos e odontoigicos fornecidos pe 

lo Sindicato, para .flns de abono de falta e remunera 

ço, axcetuando-se dessa obrigaço as firmas que pos 

suirem serviço módico prôprio, no estando dentro 

dessa excesso o Atestado do Serviço OdontolÓgico, 

desde que nao dado aos mesmos atestados efeitosf! 

- 224-0 ONS224-O64- 224-0á00 	295 - GOIÂNIA . GOIÁS 
AV.ANHANGUERA, 3.576 2' ANDAIPALÁCIO DA INDÚSTRIA - CMXA POSTAL 291- F _ 
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FEDER AÇ.AC) D:S NDÜ 	S E»IJ) E%TL 
	

2 
Lrú 

§ ÚNICO 
	

i ruuroí(') 	p.mcO!te ao 	 mdicos 

n py 	io p;arïfï o 

DEOCí1\ü 	'R?-i 1NCIA DEEMPREGADOS 

C1JJJSULA 251a 
	 empreF que r  mfunclilko de tiervigos em outras lo 

cai1des tiJ€r TT 	dcLocr seus empregados, fi 

caro desde a n. 	 d cobrir todas 	e 

quiquer 	 ue 	qem Go mudanças 

CLJUSULA 26a 
	 Serc 	3 	ra u.tajití 	pela empresa: uni 

	

ormos, T:O 	tai ruontoS !  eças e vestuàrios o 

egu ipamento. de pto Lcçu :Lndividua]. quando forem 

exigí.dc 	oy le ou pio .nip:dor 

1URSO DE IERFdLE D» Cf1GOR1.A 

CLUSULA 27a 	 Ao 	gado nd.cadc p.I.. 	'dito d classe para 

partii:par de cursos de .n1:e:e.; 	1a categoria fica 

suspense o Cont;ato Latoil, c siderando-se o perto 

do de astainentc 	cono erviçe efetivc sem gual 

quer 1 riu para o enp)lecjador, no prazo mÍnimo de 10 

(ie) Jis 	no m>do de 60 (sess(7mta) dias, compro 

metendose este a. 	gnrrh.e quando do retorno 

do enlpregdc3o f  o 	vui:aqcns e íunço em que se 

encontrava invet.ido j 	oprecodo; 

()\N1c:,o 	FM[i lARES DO ACIDENTADO 

CLÍ.USULIA_28a, A i 	oe eh ui.i: : onunicar - e imediatamente 

com C. ,  	 quando o mesmo ti 

Ver de ,;ei iedo diretauente do local de traballio 

para ser orpita i ado indicando1hes o nome e ende 

reço do hospitai pri onde. o empregado foi levado,, 

COI'IOV 7 ïT 	)E PAG1\1 TO 

CL1JSULA. 29a. 	 A.s enipresas fornecero ao seus empregados, por oca 

sigo do p49a]nento ãos aiirios. comprovantes nos qua 

eont 
AV 4 N;ÀNCUEA, 3576 2,9 ANDAR - VLÁCR) DA IDÚS1R'\ - C/IXf POSTAL 11 . rONS 224-0IM - 224 O 	2244Y95 - GOtÀNA GOÀS 
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FEDERAÇÃO. DAS 1NDUu•; DO ESTA DNU 
	

IAS - 

is cotar 	ao recebjdo nrnero de horas ex 
tras descoïos 	tuado, adicionais pagos, descan 

so seiianal r€mu:a.do alm de outros títulos que 

acresgam,  ou onerum 	:emuneraço bern corno segunda 
via da rec 	de contrato de trabalho; 

CONTRTO DE, JYrERftNcrA 

CLÍUSUtA 30a. 	Ê vedado o contrato 

dos cme co prcwen p 

da Carttira de 

que viír a ocupar; 

§ ÜNICO 	 Haverdo contratc: de 

notaço do iie 	ra  

de expe.rincia para os ernprec 

r 24 (vinte e quatro) ineses atra 

Trabiho e exerc'cio da funço 

expurircia o eropre9a.dor far a-• 

Crteiia de Trabalho 

'Da ESTMfl.L,t.DADli 

eLAUSULA 31, 	À ernpregada gestante. £iva ws39urada estabilidade 

atg 60(sessenta) dis apSs cessado o auxilio previ-' 
dencirio, dcsdo quc a ernpreqadora tenha sido notifi 
cada atravs de atet.ado indico. 

Para fins de pxteço maternidade, a prova de en-

contrar'seaxnu3.her em estado de gravidz, poderá ser 

feita rnediante atestado mdico, ficando, de qual-

quer fQrlua, a emprega(la obri9ada a exibir ao emnpre-

gador o atestado 	dico, at a data do afastamento 
previsto noArti90 392 da CLT 

CLJUSULA32a, 	Fica asseuradaa estabiii&de de 601(sessenta)di 

ao trabalhador que acidentar-se no trabalho e fizer 

jus ao auulio suplenientar ou. auilio de acidente 

do INPS Q  

EMPREGADO ESTUtNTE 

CLÂUSULk .33a. 	Ë assegurado ao extlpreqe,do estudante, abono de fal 

tas nos dias de provas e axainens em estabelecimentos 

de ensino oficial ou reconhecido , at 6(seis) fal-

tas por ano desde que comprove a realizaço dos exa 

iiies e jensalinente a assiduidade is aulas. 

_ 	
- 

&V. ANHANQUERA:3.576- 2.0  ANDAR ALÂCIO DA NDÚS1RIA - CMXA POSIAL 2 	ONS 22-0164 224-04 	224-0295. GOIÂNIA GOlAS / 
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CL1USULA34a 	- Ser 	CÏ.I 	 (1c,  descanso remunerado ter- 

ç'Jo k ( 	 Li de finados, tradicional 
fljUcO 	. 	 fu1t:ati -vos pelos bancos 

J)LJ 

ÇÍJNIC0 	 À 	uijcfï 	qu 	u.t. crcereju a feriados e as 

seLieiau çue ):'c3 	Saridos podero ser 
corn>ids ) -la senua 	 ocorrência do fe- 
ri. J 

.L( LJLj 	LCLnIJJTC 3 

J!' 	 4 fornocereni reci 
b,s dOCUIUTr n . .pus por seus e1ipr9ados, pa 

r qualuuer :i naii& $ici'mipaudc os dodúmentos 

recebj dos e. a d .cebJJan1') e devo1uo dos 

cai 	uí o tipoado dará recibo 	de 
que recebeu s 	erJ.V's oum nto; 

CLÂTJSULA36a e 	 Sero Jeon. r,Uc o 	a o ropouso 	iansl remrun 
rado se o anp.:q ?Jjj 	os preprarattvos para 
1arqa 	o rvf y TJi r w 10 (dez) minutos antes da 
hora preitu pa 	U mtiio da ornada , desde que 
sena cientifiaõo 	 enaiicde antecipadarnente 
atr 	ayiu o iOu.l ce t:rJaho. 

L)E (PE1JRIO 

CLJiUSi1LA 37a 	 Fica 	 O 	 porLe eTcfico yarzi obras 	de 
oper L1O e:m c3m ho 	d.SCOnJJErtO$ 

cC3p 	n 

pelo Enlprc3gado, o-

comunicaço de sus 

e .rescisos no 

inados pelos empr 

AVANHANGUERA, 3376.0_/wDg 	LÂDODuDIy WIA Ç,' 	IZT 	 .GOIAS 

CLAUSULA 38a 	 Fi.eun as eipies;, 	 i ri  tida 

briqadas . a for)ec5p 	5pi.s d 

per.sZo, ad 	trcI r 

// 	 JPC)flefltQ Cfl CU( j5 rç33[1()3 	cu 	as X7T 
ados, 
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FEDERACAo 

s 

7 

ell 

DAS INDUSJRJAS. Do ESTA 

F 1 12 

oiÃs 

DC) CUpRj:jErTO 

ÂUSULA 39a, 	 5ero 	 -6 	c-nkpreqados, dos 

pregadorcs € 	intidades Siidica.is convenentcs 

curnpi:ir e taei cu.rnprir as norivas aqui estabeieci 

da 

FORO Di 

CLÍWSULA 40a Os 4Tpegadc3 qu pretareiu 	iiços para flrrna 

que tehait atL'i, e r.t6ro i:iii,al oii sub-escritô 

rto 	tWC ccn:.ratrei 	preqadrz na Jur.isdiço 	do 

Sc3:Ltat.o 	 c,, ex'wiadr-) a outras localidades 

teo 	wC oro 	xit:r. e as 1 6caiidade 	dc con 

trato, na 3m:isiJ ço dc,  3ind nato Suscjtante 

CO1J ÏOV CRB J' kS 

CLÍUSULA 41a. 	 As controv5rciascrima 	ri.aços entre emprega 

dores e smpejaJ 	& c:r?nt..a da presente Convenqaq  
ro di:iiu1d 	 ustiça 3o Trabalho e pelos Jui 

zes, de Direito , uanáo tnvetidos na funço de Jui-
zes do Tah1aho. 

PZC TDE \TIGNClA 

CLAUSULA 42a. 	- O praw de viëncIa desta Convenço Coletiva de Tra 

balho serà de 12(dozt) mnese., a contar de 19 de maio 

de 1983 	a. 30 de abril dc 1984 

Goinia 29 de ahi1 de 1983 

Ii 
NI 	 INO 

•Preside do Sind, dos :Tab 

as INd Const.Nob, 	oiüa 

sessor Jurldico Sind. Trab. 

md, ConstMob. Goiriia= 

L5r f  ELMO 

= Presidente do Sind 	s flïd, da 

Construço e do Mob1 no 

444.j 
R]BEI 

Assessor Jurldico F]EG= 

AV. ANHANGUERA, 3.576- 2' ANDAR . PALÀCIC) DA INDUORIA , CAlX 	 ONS 4-O 	220400 24-295 GOIÂNIA. eoÁs 
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1'3('.Y 	'sTE iNs'rhuo'NrO, QU 	UOJUIM 

NULAS DE I'LEO mBPUTO. RO ;UBSflTUfl)AS, 

AUTOMAI'CAMEi'Uï1l, lELAS NOLIMAS LA tPM-

C&VEIS À ESPztG1E" 
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CERTIDÃO 

Gelftss que este feito foi distribuido & MM 
-_JCJ sob o 

c.nforrne fls. - do Jvro d 
Crtfflco mm is que a 	ki 

designada para 
às 	h. 	. 

4ç 

II!1 DE COICIIIACAO E JUtO. 

, r~ ox wv 1903 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

C A R T A 	PRECATRIA 

Notificação i reclamada 

PROCESSO N9 	. JCJ- 
	 C.P. n9- 

RECLAMANTE: 

RECLAMADA : 	 :CI 	. 1.\ 	::TLTES LTD;\. 

ENDEREÇO : 	'ent2 do Hrois . 	 iHr / 3 — irocib 

DATA DA AUDIÊNCIA: .... de • '....-..... de i.... , 	 s 	.b ....... horas. 

Á S. Exa. Sr. D o u t o r 	 ........... i..  

ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento 	desta 

haja pertencer. 

	

O Doutor . 	
•: 	 . 	 i L ................... ,jUl Z 

do Trabalho — Presidente da . .1.'. ._. Junta de ConciliaçO e Julgamento ck 

. .......................... , na forma da lei , etc. 

DEPRECA E ROGA a V. Exa. se digne exarar na presente seu res-

peitvel CUMPRA-SE, a fim de que seja notificada a reclamada a compare- 

cer perante esta Junta, sita na •;v•• 	 •:•• 
para responder aos termos da reclamação constante da cópia anexa. 

Nesta audincia devera a reclamada oferecer as provas 	que 

julgar necessrias, ciente que a sua ausncia i audincia importari 	
O 

julgamento da questão i revelia e confisso quanto a mataria 	de fatr 

sendo-lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente OU qualquer prepoS 

to que tenha conhecimento do fato e cujas dec1araçes obrigarO o pre- 

ponente. 	 77 
V. Exa/, ordena7'do que assim se cumpra, fari justiça as par-

tes e a esta Jutaespec ),merc. 

E u ........................... , Diretor de Secretara da ....... 

Junta de Conciliação  e Julgamento de .L;..L..........................
.  

dati 1'grafei e subscrevi a presente aos . . 	dias do ms de . 	'.'. .:. 
de 19.... 	 CERTDA) 

	

Cetiqicc r' 	 iHdr, a 

corr'rr 	 ' rgIct 

Poft ....................... 

Goi&n 	O 	JJ 	. 19 VI  Z DO TRABALHO 

CA3-2 	t~tl 
DI,'.tor ids 



Marcelo [;u 
Auxiliar 3udiCiãri( 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

za REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

PROCESSO N9 	2101/831 

TRAMITACÃO 
RECLAMANTE G•..JJdO 

Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

RECLAMADO 	1 

Endereço YU Frue.ent e e urai s , 1t39 - 3QA 	2 

ADVOGADO : 

Endereco 

OBJETO : 	arta precatria (la .d. .Q J.2J de ioi ia 

............................................ 

A U T UAÇÃO 

Aos ...... dias do mês de 	 ............................................................... 

do ano de mil novecentos e 	 ................ na Secretaria da 

....Junta de Conciliaçêo e Julgamento de .... .Pirac.i.c..b .  ............................ ........

................. 

.................... 

autuo a reclamac 7  ) que segue, com 	 documentos. 

1-CA-1-4 	 . 	 . 
Eu............................7........ 

 .............. Diretor de Secretaria, assino este termo. 

IvJaui 

Guíie,i do TRT :'. 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

)yJ/ 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

C A R T A 	PRECATRIA 

Notificação i reclamada 

PROCESSO N9 	1... JCJ - . 

	 C . P . nQ- 1 

RECLAMANTE: 	;I..,LD.1: 

RECLAMADA  

ENDEREÇO  

DATA DA AUDINCIA: ...... de ..R' 	 de i..:.. 	 horas. 

Â S. Exa. Sr. Doutor ..L. •. .cs.í 	.. Aj 

ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento 	desta 

haja pertencer. 

O Doutor 	
•jU1Z 

do Trabalho - Presidente da . .L' .. Junta de ConciliaçO e Julgamento de 

.................................... na forma da lei , etc. 

DEPRECA E ROGA a V. Exa. se digne exarar na presente seu res-

peitvel CUMPRA-SE, a fim de que seja notificada a reclamada a compare-

cer perante esta Junta, sita na 

para responder aos termos da reclamação constante da cpia anexa. 

Nesta audi.ncia deverã a reclamada oferecer as provas 	que 

julgar necessãrias, ciente que a sua ausncia ã audincia importari 	O 

julgamento da questo i revelia e confissão quanto a matria de fat 

sendo-lhe facultada fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer prepos 

to que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçõeS obrigarO o pre 

ponente. 

V. Exa., ç/rdenand4 	ue assim se cumpra, farã justiça s par- 

tes e a esta Junta especil erc. 

Eu . ....................... , Di retor de Secretari a da . 

Junta de Concihiaço  e Julgamento de • jL: ......................... 

dati l - grafei e subscrevi a presente aos . .- dias do ms de . 

de l9.,. 

JUIZ DO TRABALHO 

CÁ- 3-2 

' 



1QB1MJNTO - CONCLUSÁ 

LoaL 'd.L-----  de 19,., i.cebl 
aspi 	)ts GUtOS 	tntidou 	o' 

 -,,,  

10 qia., 	o usos MM. Jub 

Dopetora do SscwdlIYf$ 

Célia Rodrigues Caldas Maul 

ç: 2 T  I D -  

ri 
SO 	

L.-. 

-. : a 	at 	
frftm •X'' • 

- 
.' 	adQ*â0 

eu /1... -- ........ 

/ / 
aw 



a ODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2a. Região 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Notif, NP 

Proc. NP 2101/83 

ROIiAO ENG E C0NSTRUÇES LTDA 

Rua .Lrudente de oraes, 409 -52a. s/53 

p/Or. de Justiça 

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	'era1do I1arinho de i1loura 

	

Fica V. Sa. notificado, pela presente, a comparecer perante 	fijnta, 

k -de ... Go-inia- -AV.- .Gois. 0.382. ...u.2.QAas .....Gois.. ................às ..... 13,00 ........ horas 

do dia vinte ... e ... oito...(28).. do mês de ... Z VereirO/1., para a audiência relati- 

va à reclamaçáo constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V.Sa. oferecer as provas que julgar necessárias 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O n5o comparecimento de V. Sa. à referida audiência importará em 

julgamento da questo à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão quanto à ma-

téria do fato. 

Nessa audiência deverá V. Sa. estar presente, sendo-lhe facultado fa-

zer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fa-

to, e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Em.............141.. 83............................. 

,iretor da Secretaria 

C1ia R.Oaldas I'laul 

1-NO- 2-13 

Gráfica do TRT- 2a. R. 



c1 
44 L- 



PODER JUD i ciAR 1 0 

iutíisuI'lY1iL11 

I—,  t,4v 
........... JCJ 

Proc. N.° 

CERTIDÃO 

Certifico eu, Oficial de Justiça, abaixo assi- 

	

nado, que, em cumpri ento à notificacão de fls., me dirigi hoje, às 	 .... horas, à 

?t.Ü..?. ................. 
nesta, e, em sendo aí, notifiquei o destin9Ç6rio na pes tsoa de ..... 

..................................... 
........ ~A-w~-Dk-c ........... 

o qual de tudo bem ciente ficou e recebeu a noificação. O referido é verdade e dou fé. 

... Oficial de Justiça. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO ULGAMENTO DE .......................... 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E J  

	

G1JI1 PABJ EXPEDIÇÃO MANU&L D CCRRESPONDËNCIA I 
 I i - i  A  -  ~,~ -,5- 	83 

E$PCIE 	N. DA SAIDA 	
DESTINATÁRIO 

ordem 

not 	 ROMANO ENG CONGTR LTDA 

R.Prudeflte de oraeS, 409 

Recebi em E CONSTRIJÇOS LTD$ 

CO hords 	 OJ9 

1-EN-2-1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
ç: 2  

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao MM. Juiz Presidente. Dr.Tos de Rjb - 

mar da Costa. 

Em 2 	 . 

Dirr . 

1- CO- 3-1 

HMESSA 
Nests data, fo remss, d3Ipr.s.n 

t. têtoss 	
) 

Piacicaba, 

77 •lr*SP* 	Iiia..4iv, 

3ØEZ1 

Golin la  

avke 



- 

Nosta lata. 	 Liliol 

4fl4( 
	

r') 

CCLL.) 
4,T(1TCC1ID Pena 

, udiCi 

	

G 	1 V.  ( 	- 	1. 

	

Jalba 
	 L. 

Juiza 	Tr&b no 

ck& 	\ L (IQX4Át O4A 

4 



1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	I. 

Aos :' 	dias do ms de 	 do ano de 1.9, 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e___________________________________________________________ 

Vogal representante dos empregados, para : da reclamaço 

ajuizada por 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	L 

o Juni;Or 
•\ or ir, ;endo o: v i 	ue o 	no 	- 

cior3to do novo crdoroo d rocd, di o, dos Lo Juno, 

• J-O 	OUd OflC i O 70i'O O proa ;Q di o 	u 	os 1 , 2T 	cirs, 

rcurdor do rec:c'. o o  

crc:ori 	::i iJ' O 

! 

TRT 1.1.1201 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de doiana 

1 N T 1 M A Ç Â O 	N9 2L)/4 

proc. n. 31 23/3 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamaçio apresentada 	contra iWMAN01  

Intimo-o, pela presente, a comparecer per 

esta 	Ii 	Junta de Conci1iaço e Julgamento, na 	'- 	íi.2 

s 	1 3: 	 ( teeze 

horas do d i a 2 	(vinte e oito 

do ms de  

para a audincia relativa i reclamaço acima referhi' 
!ifl+i. 

de uro 	de 1964 

J' 	N; 

lImo 	r. 

Geraldo tarinho de ouro 

Rua 1002 d.22 Lt.08 S.P.Ludovico 

NESTA 

$ 

Diretor deecreart 	rr 
/ 

tiItjiI. 	
JQLd6  19L__ 

/ 

IN-2-1 
	

graças l;Q Irdxdg 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 
Jwta de Canci1iaço e Julgamento 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a Lç. Junta de Conciliação e Julgamento de 

resentes o IN. Juiz do Tribunal. Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 	 JCJ - 

em que s.o partes 	Jdo 	nho e.our 

e 	i- ic 	. io 	 s Lt Ji 

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. 14  Oil 

- 

vr 	. si; 	rec . .......:r 1.;. 

u5tc•s, 
 

.". 
c -  cE-)r 	 , 	, " 	r  

Juiza do TrabaIlO SubstitUta 

e 	
k ds EmprBOf 

(7 

fl T(' 



PODER JUDiCTRIO 
): 	JUSTTÇA DO TRP3Ai HO 

, Junta de ConciliaçaO e 
TRT - 10 Iegiao 

J•ui g ament o 

- 

INTINAÇO N2 

ASSUNTO: 1F1timaÇCd 
	 sito 

Recte. 	 r------ 

Recdø.  

--."-n;-- 

Sanhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) itein(ns) abaixo(s) 

assina1ados) e discriminado(s) no prazo CLS 	 dias: 

01 - ( ) - Contra-arrazoar o rec rso ordináriO 

02 - contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - ( ) - contra-minutar o agravo de instrunento 

04 - ( ) - Impugnar os embargo: dc terceiro 

05 - ( ) - Impugnar o. embargos 	penhora ou à execução 

06 - Falar sobre docurentos anexados nos autos 

07 - Manifestar sobre o pedido de liquidaÇão (cópia an-.xa 

08 - Manifestar sobre o cicu10 de liquidaç3o (cópia an<ai' 

09 - ( ) - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

lo - ( 	) - Falar sobre o laudo pericial 

11 - ( ) - Falar sobre o laudo 	e avaiiaçO 

12 - ( ) - Falar sobre a cevoluço da notificaço 

13 - ( 	) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - (-.) 
- Providenciar o pagamento ds cPas, calculadas 

sob as penas da le: 

15 - ( 	) - Para ciência da teciG2io de E Is., (cópia anexa) 

16 - ( 	) - Para £az-lo ciente da desistnci-ido rec1airante 

17 - ( 	) - Pagar. o. valor da execuço  

mandado 

18 - ( ) - Prestar depoimento como testemunha na audiência de 

/19, as 	hs. e 	mm., ciente que a ausnc1a 	impart - 
em multa e çonduço coercitiva 

19 
o - ( ) - Apresentou 	Ttmçs 	de liquidação 

20 
'1'u 	o 

- ( 	) - Assinar com 	ois 	corno perito 

21 - ( ) - Comparecer 	. audiência relativa ao Proc. n 2________ 

Em 	/,/i 9 I 	as 	 hs. 	e 	mm. 

22 
: 	: 	

° 6espac10 de Lis 	(c6?la ane") 

AtencosamCfltC, 

Diretor de Secretaria 

CZRTIDXC. 	/ 

Certifico que o presente foi expedido 

nesta data, via p ostal. m/Q/i9f 

T:T 1 1.1309 	
sara 	 IC T 



PODER JUDIGIAIO 

JUSTIÇA DO TflAALHO 

JUNTA DE CONGItIAO E JULGAMENTO 

LC 

1 JCJ,L Not. 5067/84 

GENALDJ MA 1 1I 	L)... 	3UNA 

Pxaa 1.002 Qd.22 Lt.OS -Setor Pedro Ludovico -NESTA 

CEP LLLIIIJ 
j13 op ji 9 pOOWOjD.tOd 

101 P DUUO DU 091%4'$0404 ets oltuu ou Da s,oisp 0tj0p,j  op spopiiqosuodsei ep 04J0d qo s 
opouqo Oi.J40OODOJt o4uswssi op osnai CpOttD OU nO 'OUp$0t!9P o cçwuueopUøs O9U 

01Di0O 00 NOOIAN3S 00 S30VJ.0NV 

cFTPDÁ O 

2  J 	 (U/JiO 

•5 

.uo 
Nesta data, 	 os 'iuntoe autos 10 

MM. Juiz 	 / 

Aos_ de 19 

\'Diretor do S3cr:'  

j Q 



•r ' 	. 

porjER Jt.iDICiÁRIO 

JUSTtÇA DO 1RASAILHO 

JUNIA DE CQNCOJAÇÁO E JISLGAMENTO 

C E R T 1 D O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

r2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmente pagos, estari-' 

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado Dou f 

Ern 	de 	 1.9 

AT 

C O N C L U S À o 

Nesta da'1, Paço conciusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Arquive-Se, dando-se baixa na Djstribui- 

çao 

Data supra. 

J u1 	 s i d e n t e 

;p 
Juza do ÍUa° 

'1 	V' •.,,_,. 	.,•,.,e 



TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes autos 	fôlhas, 

devidameflte numeradas e rubricadas. 
Do que para constar,  

 19

rmí. tí! 

Goiânia _  - 
ChefeS cretaria 

Tirmo de Entrega 

N'21T data, Jzçu et.i''ga -dos p-ysetr"s u-ttos ao - 
cr'etarw d- 17L.II........ de 19 

- 	

crccnia - 
Ilk  

RECEBIMENTO 
Nesta dLa (oraw recebidog os prescmwv 

autos iexnetido P/ 	 62  

Goina...!de _-e4- ? de 19 8. 

IRRTOR DO A FfTtT'UA 

pO 
e$,%tø 

$jdIiS 

Ilk 
,8 

S.c'"u 
/ 

* 



mr. 

juiz Wasidente da 1 1  JOJI de oiania - 00 

o ç 

Gi,ALD0 L i1.Eo LA 1.Ui, autor da ação recia-

matrie trabalhiata que move contra R02dI0 i,GiLBí1.A i 0CLd - 

IRLÇCd rocesso nQ 3.123/83, atrovs de seu procurador 

o aivocd, ataixo-assi n.aao (mandato nos autos), respaitoeaaien 

te vem a Ji.na precençe de Vosoa lxcelsncia dizer o seguinte: 

Em audincia.do  dia 28/03/84 ficou deainado 

em ata que a próxima audinc±a seria no aia 02/05/84 devido a 

falta de riotificaço wa reclamada, devendo o rcclaute ser no 

tificado pela aecretaria, ecortece que em. 090304 a aecret - 

ria da douta 1 4  dCJ. emitiu a intimaç.o ni 2.000/64 de Us. 

destinada ao recis ante onde intima ao novo enciereço da Jv.sti-

ça ao 2raa1ho e de audincia pare 25/05/64. 

Diarias aos latos 	qe rao h que se fa - 

lar em srcn.ivamcrto e muito menos CCI custas, mias vez que 	a 

falha foi cia secretaria deste. douta Junta. 

Pede seja reconsiderada a desciago de :'ls. e 

do dia 2005/84 c  13:C0  ha. cievendo a. reclemaJa ser notifica-

cia cia auaiencia ria acta supra,  

Iestes fernios, 

Pede Leferiraento. 

Goiânia, 22 de maio de 1.984. 

PP. 

0FF. 040349101-00 

) 

M. -. GO 5.306 

!' 



cONCtU 
 os 

fo t4esta data,aç  

WM 08Ttt S 
..i 

or  .os 

Diretor de 

ILL 

uasklEuta 



POD2R JUDIC1ÂPIC 
JTJTIÇA DC TRABALHO  
Junta de ConclliaÇao e Julgamento 
TRT - 10 iegio 	 - - 

INTD4AÇ0 	 /19 

ABSUNTO: IntímaçQ 	JCJ 
	 sitO 

-4 -r 

Recte  
ec O.  

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) iten(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 - 	 ( 	 ) 	 - contra-arrazoar o recrso ordintrio 
02 ( 	 ) 	

- Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - ( 	 ) - 

Contra-minutar o agravo de instrumento 
( 	 ) 	

- impugnar os embargo:; de terceiro 
impugnar o 	embargos à penhora ou à execução 

- 	 ( 	 ) 
- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 ( 	 ) 
Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
Manifestar sobre o ciculo de liquidação (cópia anexa) 

09 - 	 ( 	 ) 
- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

Falar sobre o laudo pericial 
Falar sobre o laudo de avaliação 
Falar sobre a devolução da notificação 

13 - 	 ( 	 ) 
- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 
sob as perLa 	da lei. 

Para ciência da decis2i5 de fis. 	 (cópia anexa) 
Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 

o valor da execução (cri 	_), 	pena 
de expedição de mandado 
prestar depoimento como testemunha na audiência de 

às 	e 	min., ciente que a ausência 	importa- _hs. 
râ em multa e çonduço coercitiva 

) 
- Apresentou 	de liquidação 

C 
Assinar co 	ias3 como perito 
comparecer à audiência relativa ao Proc. n2 ___ 

J/19, às 	e 	mm. ___hs. 
( 	 ) 

o despacho de LIs. 	(cópia anexa) 
- 

Atenciosamente, 

Diretor de Setaria 

cio. 
Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via postal. Em/ 	19LV(. T 
I:a 	semana: 

7bJdiot*rtO'/ 



iLl JCJ. Nt.ri.934/84 

Dr.Lery Oliveira Leis 

Rua 5 n. 23 - Certrc; - Nesta 

CERTIDÃO 
ISTIPICO 	 'fr 

rAmwe 

/os/Cjrjlo  
Do 	rn SECRJJA 



f~w 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG MENTO 

Gil/A DE DEPO'$/TO 

Processo «2  J.C.J.- 

Reclamante - 

Reclamado - 

4 ortdncia 

O Reclamado vai a 

Cidade recolher a 	de CrS  

Guio n 

desta 

para 	das porcela/ abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

- Principa.................................Cr 

parcela 	acordo de fis 	 \........... CrS 

Reembolso, conforie despesa de fls. CrS 

Dí:SPESAS PROCESSUAl 

Ao Perito .......  1.................... 

j

...........CrS 

Ao Sindicato Assiterile (honorários advocat) .........Cr$ 

A 	Imprensa Oflcil - Conta «2 
	

CrS 

4... 	 / 	CrS 

OTAL DO DEP6SITOJ............CrS 

\f 'etuada

IBO DE QUITAÇ 

ePsito da presente 
gkia 

 somente terá validade ap6s 

autenticação mecâni 	pela Agencia \Arrecadadora. 

O r clamante, ao levantar 	s q u a n t i a s 	q u e lhe cabem, 

dar6 quitaçâo dos valo es recebidos. 

exceção das despesas 	jrocessuais, q u e serão 	cre -  

ditadas em conta corre te dos 	interessados, o/procura dor 	constituído, Dr. 

	

/ 	, 
f i c a autorizado 

ao levantamento. 

	

/de 	de 19. 

Diretor de Secrefaria 

3• VIA - Ag. Arrecadadora 
GU -1-3 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço c - 	o3 presentes autos ao 
MM Juiz 

TT?4E 
9' CONCLr-7  

( 	José C a  
ASStT:: 	no D SECflETARLr 

cc 

c, 

JUNTDA 
E3sta 	d:tT', 	 r 

de 

741-  /1 

Manoel Francisco Martin 
Executante c 
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~) y 
M 

/ 

JizPsideneda 14 JOJ. de oinia - 

34 

1 

!aLOP 
r; 

EO TB11O 

RALJ0 MA}UNHO Di 	J0iJiA, autor da ação recla- 

matSria trabalhista •ue aove contra R0MIN0 'NNRAiIÃ OQNS - 

TRLTÇS ITDA., Processo ri2 1L3  JOJ.  3.123/83,  através de seu 

procurador o advogado, abaixo-assinado (mandato nos autos) 

respito:amnente vem r digna presença de Vossa .xcelncia pedir 

o seguinte: 

Ssja o Processo desarcjuivado e determinado 	re 

aberto vistas ao rec1aiante. 

P. De±'eri.aento. 

3oiriia, 30 de aosto de 1.984. 

2. 

02. 040349101-00 

G-0 5.306 

Lery Qr1 /&S 

5306 



CONCLUSÀO 
Nesta data, faço concIusOS os prefltSS autos Is 

MM. Juiz Presidente. 	 - 

	

Aos 	//de O7 	ds 1Qti9/ 
Diretor de Secretaria 

CONCUSÓS 

P/ 
ZflOeZ Francisco ,Ítrt 

	

/ 	
Executante Ç 

.D 

	

Pl.i 	Yei' 	
1 	 Fillw 

JUIZ 'co TFL.PALIiO 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes 	... í... fôlha.s 

	

devidarnente nurnera 	e rubricadas. 

Do que para CoflStir, iavi()êSte têrmo. 

Goiânia,—— de.___±I.l— 19_ 

retari2 

GO 

30 

n t r e g a 
ê r rn o 	 tOS ao 

( 

(iLItU, 	1' 

................................

de 2t 
46, 

cret0T 	J1 » 
etc1 c Je 

- 

Maur° R. 	
Go 

 
- 

,I jcj 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL. DO TRABAU4OOA W REGIÃO 

fI 

, 	
r 

• - 	•• 

3 

- 	
ro 

iL 	c'icJro 

SOSfl1)NQ 
eije \SP%J9JIO 

- 61 9 P 

--i6SOuo3 o > Ô 

CONCLUSÃO 
an 

Nssta data, 'aço COfl&UO9 08  

MM. Juiz Presidente. 	
610 

1 de 

r.._.__.,4 2—.2  Olritar d' 	cr.t&i& 

CONCLUSOS 

de 

Mauro R. 	ra)' ir. 
&.CRETÁR10 ESPECIALÓ 

1! JICJ - GOU.NIÂ 

c 	 - 

	

Cr7 os.- /0- 	64 

i 

- 	L-- 	--- 

1.:.1365 



Exrno. Sr. Dr. Juíz Presidente da 	 JCJ de Goiânia Go. 

Diz 	 - :E_or, 

residente e domiciliado nesta Capital, na 	 • 	, 	t• c , 	 - ovi- 

via dos advogados, abaixo-assinados (mandato junto), devidamente inscritos na O.A.B. Secção de Goiás, sob 
r fl• ° S 	 respectivamente, com escritórios à Rua 5 n. 23, centro, irespeitosamente vem a digna 

presença de V. Excelência oferecer ação reclamatória contra 

sediadana 	 ---. 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

— Que, o Reclamante 	 se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 

— Que, o Reclamante foi demitido »- 	 ti 	 • 	 -- 

- Que, (. r(C1L.LU.fltc fo JL irJtthaCrte 	Jdo receter.o & 

CL ue: ;.V1LO JIV±L i 	u1o, 	 iiorc:oLi, 

4Lcerçbo i• 	UE  

e 	 r 	rt.i 	o 	t. 	, 	'2-L'. 

: o 01 ot 	ov3ro ' 	 uir.roij -creca. o 	cu c 	 . 

tif1 	 . 	.: •r. 

	

rte ci 	'it3c a:; 	-1C-U3 3 teve iJ 	 h'1 

~ a 	11-C-•, 	 iIGçC 	r.otEe a 	 ro 1 

1 

 

Ç 	• 	• 	• 

zr t-,c l 	r . te fci 	t.toc ro rc 	te rr tecde 	1r t v r 

i,to 	 tit 	 . 	 LCi 	Li( 

r. 	 (, (f,7(• 

cIj-:rte 	 , 	 cr 
DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da firma Reclamada, no enderéço já mencionado, 

para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e sob pena de revelia 

e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 02 
44,  

s 

e 

,76 

F-1ri.n 	— 	(;/.i.;-_ 	- vo . . se.. . . . . 	....... . .. ....... . •. .0  14  . :c ,L 

- 	.T:LPr- 

 :.'-.--.. 

ir:cer1io 	:t.  7( 	— 	:4í 	() •.... .. SCT 

i 'errç€ 	E1rii 	eses,•eø.e................,.... e .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- 	C-'lC 	' 	 ?J •. • . ... •i . Ia.e•ee. SS*IISC••*5S ••I• 

- 	.... 	•.......a........ 

x 

4' 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de do. 

curnentos depoimento pessoal do Reclamado, o que desde já requer e sob pena de confésso. 

Dá a presente o valor de Cr$ . . 	, 	- 	 - i', :ovc -uitY 

Nestes termos, 

Pede deferirnento. 

Goiânia, 	- 7 	-::•:) 	t»- - 

- — 	 c 

Ley Oliveira Reid 

QAB - GO 5306 


